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INTRODUÇÃO

O câncer de pulmão, doença rara no início do século 
XX, apresentou notável aumento em sua incidência a 
partir da década de 1940, resultando em progressivo 
acréscimo no número de óbitos por câncer nesse período. 
Essa mudança epidemiológica pode ser explicada pelo 
aumento do consumo do tabaco, intensificado durante e 
após a Segunda Guerra Mundial, e pela exposição passiva 
à fumaça do tabaco, principais fatores de risco para o 
desenvolvimento desse tipo de carcinoma. Somente em 
1964 foi confirmada a associação irrefutável do tabagismo, 
não só com o câncer de pulmão, mas com uma ampla 
gama de enfermidades, entre elas, outros tipos de câncer, 
e de doenças crônicas não transmissíveis (DCNT), como 
as cardiovasculares, respiratórias e diabetes1. 

O Brasil possui uma Política Nacional de Controle 
do Tabaco (PNCT) abrangente, nos termos do tratado 
internacional de saúde pública, a Convenção-Quadro 
sobre Controle do Uso do Tabaco e de seus Protocolos 
(CQCT)2, cuja implementação plena corresponde a uma 
das metas da Agenda 20303 da Organização das Nações 
Unidas (ONU). Seu escopo engloba medidas visando à 
redução da demanda e da oferta de produtos de tabaco; 
medidas endereçadas aos danos ambientais decorrentes 
do cultivo e da fabricação de produtos de tabaco; a 
responsabilização civil e penal da indústria do tabaco e a 
proteção das políticas públicas contra a sua interferência; 
a cooperação técnico-científica e o intercâmbio de 
informações entre os países. 

No entanto, os dados mundiais de mortalidade, 
doenças e custos econômicos, sociais e ambientais 
atribuíveis ao tabaco ainda são alarmantes4,5. Diante disso, 

e em consonância com o artigo 2º da CQCT6, que 
estimula os Estados-Partes a adotarem medidas além 
das requeridas pelo tratado, ganhou corpo na década de 
2010 a proposta de se implementar estratégias visando à 
redução da prevalência do uso de tabaco para menos de 
5%7,8. O tobacco endgame, equivalente a “fim de jogo do 
tabaco”, se mostra imprescindível para o avanço da política 
global e nacional de controle do tabaco. 

Propõe-se neste artigo a discussão do que pode ser 
feito além das medidas previstas no tratado, para reduzir 
o tabagismo no Brasil, o que levaria a uma queda adicional 
da morbimortalidade por DCNT, em especial, do câncer 
de pulmão, que poderia se tornar raro novamente. 

DESENVOLVIMENTO

Fim de jogo para a epidemia de tabaco

O conceito de “fim de jogo” propõe o fim da 
disponibilidade e acessibilidade aos produtos de tabaco, 
reconhecendo o tabagismo como uma epidemia cujo vetor 
pode ser controlado. 

O fim de jogo inclui estratégias de redução de demanda 
que focam na regulamentação do produto e consideram a 
diminuição do seu potencial aditivo e sua atratividade, por 
meio da exigência de baixos níveis de nicotina e proibição 
de saborizantes, ou ainda, pela definição de padrões que 
tornem os cigarros passíveis de serem retirados do mercado 
por sua toxicidade. E também medidas como o aumento 
significativo dos impostos, tornando os fumígenos ainda 
menos acessíveis, sobretudo para grupos vulneráveis como 
a população de baixas renda e escolaridade, nos quais se 
concentra o tabagismo9.
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Estratégias de fim de jogo orientadas para a oferta 
englobam a redução progressiva na quantidade de 
produtos de tabaco fabricados ou importados, e a 
aplicação de regulações que diminuam substancialmente 
a disponibilidade do produto no comércio varejista por 
meio de medidas que controlem a densidade, localização 
e tipo dos pontos de venda, bem como a exigência de 
licenças adicionais para a sua comercialização9. 

Adicionalmente, foi concebida a estratégia Geração Li-
vre de Fumo, que proíbe a venda de tabaco para os nascidos 
a partir de um determinado ano, o que originalmente foi 
considerado em Cingapura e suscitou mais recentemente 
o interesse do Reino Unido e de algumas cidades dos 
Estados Unidos. Contudo, questiona-se se essa pode ser 
de fato considerada uma estratégia de fim de jogo, visto a 
ausência de impacto no consumo e a comercialização em 
curto prazo, permitindo que a indústria continue a pro-
mover produtos e desenvolver suas estratégias, enquanto 
a população elegível para a compra só vai diminuindo de 
forma gradual10. 

Outra questão relacionada às discussões do fim de 
jogo foi a de que parte dos países envolvidos considera 
somente a redução do consumo dos produtos de tabaco 
combustíveis, e não os que vaporizam o produto ou 
são usados por via oral (snus, snuff, tabaco mascado). 
Pelo  contrário, o uso desses produtos é muitas vezes 
promovido nas estratégias de cessação e proclamado pela 
indústria do tabaco como um substituto menos danoso 
ao uso dos cigarros convencionais11. Por exemplo, um dos 
fatores pelos quais a Suécia, prestes a se tornar o primeiro 
país da Europa com apenas 5% de fumantes, reduzindo 
a prevalência de 11,4% em 2012 para 5,5% em 202212, 
tem seu eventual “fim de jogo” controverso, é o aumento 
do consumo de dispositivos eletrônicos para fumar (DEF) 
no país. O uso atual de DEF entre estudantes de 15 a 
16 anos nesse país passou de 5% em 2021 para 20% em 
2022 e, entre estudantes de 17 a 18 anos, aumentou de 4% 
para 24% no mesmo período13. Outra razão para não ser 
considerado um país que atingiu o fim de jogo foi o fato 
de a Suécia sofrer uma intervenção caracterizada como de 
“redução de danos” pelo uso do tabaco oral denominado 
snus, resultando na baixa prevalência no consumo de 
cigarros no país, o que tem sido refutado14. 

Ao contrário do caso da Suécia, Finlândia e Noruega 
são países que incluíram outros produtos de tabaco ou 
nicotina como os DEF e snus em suas metas de fim de jogo. 
Na Finlândia, a popularização do snus entre os jovens expôs 
a falácia de usar esses produtos para redução de danos e 
os prejuízos à saúde associados ao seu consumo. A venda 
desses produtos é proibida, diferentemente da importação 
para uso pessoal, cuja diminuição está entre as metas para 
que o país se torne livre de tabaco e nicotina até 203015. 

Na Noruega, as metas de fim de jogo visam reduzir a 
proporção de fumantes diários e usuários diários de snus 
para menos de 5%, sem um prazo definido para alcançar 
essa meta, associada à proibição do uso de produtos de 
tabaco e nicotina para os nascidos a partir de 20108.

Destaca-se que o “fim de jogo” do tabaco lança luz 
sobre a necessidade de elaboração de medidas efetivas 
para a redução do tabagismo em grupos populacionais 
específicos, em especial naqueles em que o tabagismo não 
tem diminuído ou tem até mesmo aumentado, o que seria 
imperativo para garantir a equidade nas políticas de saúde. 

O fim de jogo no Brasil

No Brasil, o alto nível de implementação da maioria 
das medidas preconizadas pela CQCT, somado a uma 
prevalência de tabagismo de menos de 15%, aponta 
naturalmente para o caminho da adoção de estratégias de 
fim de jogo8. Além disso, o Plano de Ações Estratégicas 
para o Enfrentamento das Doenças Crônicas e Agravos 
não Transmissíveis no Brasil 2021-2030 prevê, tomando 
como base o ano de 2019, a meta de redução na prevalência 
de tabagismo em 40% na população adulta (18 anos ou 
mais) até 2030, ano em que essa percentagem deverá ser 
de 7,7%16. Portanto, o cenário brasileiro pode viabilizar 
uma meta de redução da prevalência para abaixo de 5% 
em 2040, ou até mesmo antes dessa data. 

Para a composição do fim de jogo brasileiro, será 
necessário incorporar medidas complementares, para o 
avanço e aperfeiçoamento das políticas já implementadas, 
e medidas inovadoras. Em consonância com o contexto 
atual, apresenta-se um panorama das políticas que podem 
constituir-se não só como uma transição, mas como a 
própria política de fim de jogo no país (Quadro 1). 

Aponta-se a necessidade de realização de pesquisas 
para a adequada identificação de grupos vulneráveis 
como, por exemplo, populações indígena e quilombola, 
bem como a compreensão sobre os padrões de tabagismo 
de segmentos populacionais como mulheres, crianças e 
adolescentes, comunidade LGBTQIA+ e a população de 
baixa renda para a avaliação da eficácia das intervenções, 
ajustando-as conforme necessário, a fim de garantir que 
sejam inclusivas e eficazes. 

CONCLUSÃO

Para o sucesso da política, é fundamental a adoção de 
uma definição sobre o que se considera como tabagismo, 
de maneira que todos os produtos de tabaco e nicotina 
sejam incluídos. Assim, garante-se que o fim de jogo 
para o tabagismo seja real, sem que novas gerações de 
dependentes sejam criadas, por meio de modernas formas 
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de administração de nicotina. Também é importante que a 
política englobe medidas de controle do tabaco abrangentes, 
efetivas, inovadoras e que atinjam em especial os bolsões de 
consumo, que incluem as populações vulneráveis. 

No Brasil, as estratégias de uma política de fim de 
jogo devem fortalecer medidas já implementadas, superar 
as lacunas existentes, e inovar, promovendo um avanço 
real e irreversível rumo a um país livre de nicotina. 
Nesse sentido, a integração de esforços entre governo, 
sociedade civil, e setores da saúde pública é fundamental. 
O estabelecimento de um ambiente normativo que reduza 
a disponibilidade e o poder de compra de produtos 
fumígenos, aliado a campanhas educativas e oferta 
ampliada do tratamento, poderá acelerar a transição para 
um país onde o tabagismo seja cada vez mais uma prática 
do passado. Assim, o Brasil não apenas reduzirá a carga 
de doenças relacionadas ao tabaco, mas também avançará 
como um exemplo global na promoção da saúde pública 
e na proteção das futuras gerações.
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